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Além deste caderno de provas contendo 1 sentença, 
você receberá do fiscal de sala: 

 um caderno de textos definitivos destinado às 
respostas 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 Verifique se seu caderno está completo, sem repetição 
de questões ou falhas. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e 
leia atentamente as instruções  

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta preta ou azul, vedado 
o uso de líquido corretor de texto ou de caneta 
hidrográfica fluorescente 

 O preenchimento das respostas da prova escrita e 
prática é de sua responsabilidade e não será permitida 

a substituição do caderno de textos definitivos em 
caso de erro 

 Para fins de avaliação, somente será considerado o 
texto transcrito para o caderno de textos definitivos. 
Os espaços para rascunho são de preenchimento 
facultativo e não serão considerados 

 O caderno de textos definitivos não poderá ser 
assinado ou rubricado nem conter qualquer marca que 
identifique o candidato, sob pena de anulação e 
automática eliminação do concurso 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 

 

 

 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a transcrição 
das respostas para o caderno de textos definitivos 

 2 horas e 30 minutos após o início da prova é 

possível retirar-se da sala, sem levar o caderno de 
provas 

 30 minutos antes do término do período de 
prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Sentença Criminal 

Na solução da prova deverão ser apontados os dispositivos legais 
aplicáveis. Em qualquer caso, fica dispensado o relatório. 
Entendendo o(a) candidato(a) que a hipótese é a de proferir 
sentença condenatória, deverá, na fixação da pena, enfrentar 
todas as circunstâncias judiciais mencionadas na legislação penal, 
descrevendo os princípios fundamentais que norteiam a 
aplicação da pena e a sua origem normativa. Em relação aos 
crimes imputados, deverá escrever ao menos sobre o bem 
jurídico protegido, sujeitos passivos e ativos e a teoria sobre a 
tentativa e a consumação que será usada para decidir um dos 
argumentos da defesa. Deverá o(a) candidato(a) enfrentar todas 
as questões suscitadas pelos advogados dos corréus, sobretudo 
observando a jurisprudência dos Tribunais Superiores. Os dados 
de fato, que devem ser considerados provados, bem como os de 
direito, que deverão ser analisados são, exclusivamente, os 
apontados no enunciado. 
 
FULANO, TIRANO e SICRANO foram denunciados pela prática dos 
crimes previstos nos artigos 157, §§ 2º, II, IV e V e 2º-A, c/c 311, 
caput, na forma dos artigos 29 e 69, todos do Código Penal, por 
conta do roubo da motocicleta de TARKUS. A logística criminal 
utilizada no roubo pelos delinquentes usualmente se desenvolvia 
da seguinte forma: FULANO, pilotando uma possante 
motocicleta, levava TIRANO na garupa e, assim que avistavam a 
vítima, um motociclista, a cercavam e, ameaçando-a com uma 
pistola, a obrigavam a parar e sentar na garupa, que então 
passava a ser pilotada por TIRANO, que a levava, junto com a 
vítima, até SICRANO, que os esperava com um semirreboque. 
Cabe explicar que, para o completo sucesso da empreitada ilícita, 
os criminosos deixavam um semirreboque próximo ao local dos 
assaltos para que um dos membros do grupo, no caso, SICRANO, 
levasse os bens subtraídos para local diverso enquanto os outros 
continuavam a realizar roubos na região. Como o corréu SICRANO 
tinha habilidade técnica, além de manejar o semirreboque foi o 
responsável pela adulteração do seu sinal identificador, o que 
ficou provado na instrução criminal. As motocicletas roubadas, 
segundo confissão de TIRANO, eram vendidas no Estado do 
Amazonas por um preço abaixo do mercado, e essa última, que 
os levou à prisão, era a terceira encomenda da mesma 
mercadoria para o comprador manauara que elogiou as duas 
outras que lhe foram entregues. Uma viatura policial passava 
pelo local onde era possível avistar o semirreboque e, tendo o 
condutor da patrulha estranhado a maneira rápida e assustada 
com que a vítima desceu da garupa e começou a correr, parou o 
carro e juntou-se aos demais integrantes da guarnição que, 
então, prenderam FULANO e TIRANO e interpelaram a vítima, 
que lhes descreveu o ocorrido e esclareceu que correu por ordem 
dos delinquentes, que mandaram que sumisse do local 
imediatamente. Embora a vítima de 61 anos não conhecesse os 
delinquentes, estes a conheciam bem, pois a pecha de vovô 
ostentação corria na localidade por causa da riqueza que sempre 
procurou demonstrar, usando carros, motocicletas e joias caras, 
se dizendo superior por conta do seu patrimônio. A arma de fogo 
utilizada no crime foi periciada e se mostrou apta para o uso e 
com potencialidade lesiva. Os réus, à exceção de SICRANO, que 
conseguiu fugir e respondeu todo o processo em liberdade, 
foram presos na data do fato, em 19/04/2018, mas evadiram-se 
em 13/12/2019 e foram recapturados em 06/09/2020, estando 
até agora recolhidos em razão da prisão preventiva decretada na 
audiência de custódia. Apesar da fuga no dia do roubo, SICRANO 
foi identificado por fotografia pelo lesado no curso do inquérito 
policial e, em juízo, tanto o lesado quanto os policiais afirmaram 
que SICRANO tinha as mesmas características da pessoa que 
estava ao lado do semirreboque e que, ao avistar a polícia, se 

colocou em fuga. Em juízo foram apresentadas as imagens de 
uma câmera de vigilância de um estabelecimento comercial 
vizinho que filmou uma pessoa com a mesma fisionomia descrita 
pelo lesado e pelos policiais ao lado do mesmo semirreboque. 
Cumpre destacar que a possante motocicleta utilizada no roubo e 
que serviu para alcançar e render o lesado TARKUS foi roubada 
uma semana antes por FULANO e TIRANO, cujo processo criminal 
tramitou em vara criminal diversa da mesma comarca, já tendo 
sido prolatada a sentença que os condenou a cumprir cinco anos 
e quatro meses de reclusão, estando em fase de apresentação 
das razões recursais defensivas. A folha de antecedentes 
criminais do réu FULANO trouxe as seguintes anotações: uma 
condenação por extorsão indireta praticada em 29/11/2011, que 
transitou em julgado em 26/08/2012 e lhe impôs o cumprimento 
da pena de um ano e três meses no regime inicial aberto, extinta 
em 15/03/2013 pelo cumprimento; um acórdão absolutório, 
transitado em julgado em 16/09/2014, decorrente de imputação 
da prática de furto em 25/01/2011, além de quatro inquéritos em 
andamento nos quais se apuram a prática de três crimes de 
estelionato e um de constrangimento ilegal. Ainda em relação a 
FULANO, o Juizado da Infância e Juventude informou que o réu se 
submeteu à medida socioeducativa pela prática de ato infracional 
análogo ao crime de estupro quando tinha 16 anos e teve mais de 
uma passagem pelos órgãos policiais. O Juizado Especial Criminal 
apontou duas outras anotações, sendo que, em ambas, a 
punibilidade foi extinta. A primeira em razão da renúncia 
expressa da vítima ao seu direito de representação e a outra 
porque foi aceita, homologada e cumprida a transação penal, 
ambas decorrentes de imputação criminal pelo crime de lesões 
corporais. Não foi trazida aos autos do processo a folha de 
antecedentes criminais produzida pelo órgão oficial estatal do 
réu SICRANO. Todavia, na consulta ao sítio eletrônico do Tribunal, 
se observa que ele foi condenado em 03/06/2017 pela prática do 
crime previsto no artigo 35, da Lei nº 11.343/2006, com trânsito 
em julgado em 04/04/2018, que somente lhe rendeu quinze dias 
de prisão, posto que, após a concessão da liberdade provisória 
neste processo, fugiu. As defesas dos três corréus atacaram os 
fatos na forma descrita na denúncia, buscando a absolvição, sem, 
contudo, produzir provas convincentes nesse sentido. Ainda 
assim, pleitearam, na eventualidade de condenação, o 
reconhecimento da tentativa, posto que o bem foi recuperado 
antes da consumação pacífica e tranquila da subtração. Além 
dessas matérias, as defesas de FULANO e TIRANO, em relação 
especificamente a estes, refutaram a imputação do crime 
previsto no artigo 311, caput, do Código Penal, ao argumento de 
se tratar de um crime próprio, posto depender de habilidade 
técnica que só SICRANO tem e, por isso, não se comunica aos 
corréus. Ainda sobre este crime pedem que, na eventualidade de 
condenação, seja reconhecido o crime continuado e sejam 
considerados partícipes, conforme o artigo 29, § 1º, do Código 
Penal. Pedem que, na eventualidade de condenação pelo crime 
de roubo que aqui se discute, seja procedida a avocatória do 
processo que se encontra em vara criminal diversa da mesma 
comarca e que trata do roubo, uma semana antes, da motocicleta 
que usaram para abordar TARKUS, devido à conexão entre os 
dois roubos e, também, com o propósito de reconhecimento da 
continuidade delitiva. A folha de antecedentes criminais de 
TIRANO traz uma única anotação de condenação a cumprir um 
ano e oito meses no regime inicial aberto, pela prática do crime 
de apropriação indébita, transitada em julgado em 14/03/2017. A 
sua defesa requer, na eventualidade de uma condenação pelos 
crimes que aqui se discute, o reconhecimento da atenuante da 
confissão em relação ao propósito de transportar a motocicleta 
para outro Estado. 
 
Valor: 10 pontos 
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